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ESTADO DE MATO GROSSO 

PQDJJlR . EXEOOTIVO 
D.O. 20/ll/73 

LBI NQ 3 441 DE 19 DE NOVEMBRO DE 1 973. 

Autoriza promoções especiais nas car 
reiras de Exatores e de Agentes Fi! 
cais dos Tributos Estaduais. 
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Faço m.ber que a As.sembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado , 
com dispensa das exigências contidas no artigo 41 e seu pará 
grafo da Lei 1 638, de 28/10/961 (Estatuto dos Funcionários 
PÚblicos Oivis do Estado) a realizar promoções nas diversas 
classes das carreiras de Exatores Estaduais e de Agentes Fis 
cais dos Tributos Estaduais. 

Artigo 2Q - As promoções obedecerão aos 
rios de merecimento e antiguidade estabelecidos no 
III do Estatuto dos FunCionários. 
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Paragrafo unico - Se, esgotados os criterios p~ 

ra fixação de antiguidade, previsto no artigo 44 do citado 
diploma legal, ainda houver empate, terão preferência, para 
promoção, os que obtiveram melhores classificações no último 
concurso realizado. 

Artigo 3Q - As vagas decorrentes das -promoçoes 
previstas nos artigos anteriores serão preenchidas mediante 
concurso, observando-se para a lotação nas classes mais ele 
vadas, as classificações obtidas pelosamdidatos. 
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Artigo 42 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário •• 

de 1 973, 


